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DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE FILIAÇÃO E 

CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS - CNM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de filiação junto à 

Confederação Nacional de Municípios - CNM -, entidade privada sem finalidade 

lucrativa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o nº 00.703.157/0001-83, para consecução dos objetivos e finalidades 

previstas em seu Estatuto Social. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente para a Confederação 

Nacional de Municípios - CNM - em valores que forem definidos pela Assembleia Geral 

daquela associação, na forma prevista no Estatuto Social da entidade. 

Art. 3º. A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de 

Cariacica nas esferas administrativas do Estado do Espírito Santo e da União, junto ao 

governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais Órgão 

normativos, de execução e de controle e para: 

1 - Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais, 

defendendo os interesses dos Municípios: 
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li - Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos Municípios, a 

atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos Entes Públicos, a modernização e 

instrumentalização da gestão pública Municipal: 

Ili - Representar os Municípios em eventos oficiais Estaduais e Nacionais. 

IV - Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento da gestão pública 

municipal. 

Art. 4º. As contribuições previstas nesta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria, podendo, para tanto, suplementa-la, caso necessário. 

Parágrafo único. O Município consignará, obrigatoriamente, a contribuição mensal de 

que trata esta Lei nos orçamentos futuros. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Cariacica , 31 de agosto de 2021 

DO SAMPAIO JUNIOR 
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tratamento de conflitos a serem implementadas 
em suas respectivas escolas. 
§3º. O Município deverá incentivar a formação 
dos facilitadores, por meio da facilitação de 
participação em cursos de formação periódicos 
e outros eventos no âmbito municipal, estadual, 
federal e internacional. 
§4º. O Município deverá incentivar a formação 
dos facilitadores, por meio da facilitação de 
participação em cursos de formação periódicos 
e outros eventos no âmbito municipal, estadual, 
federal e internacional. 
Art. 8º. Em ocorrendo quaisquer conflitos que 
demandem intervenção do corpo docente e 
daqueles que tenham competência para impedir 
e prevenir o acontecimento de tais atos de 
repercussão negativa deverão de imediato, por 
meio de abordagem dialogal e amistosa, atuar 
no caso, desestimulando o cometimento da 
ação, ou, nos casos que já tenham ocorrido tais 
atos, gerenciar através das técnicas 
apropriadas a composição entre as partes. 
§ 1 o. Por atos de repercussão negativa 
entendem-se as ações que ponham em risco a 
integridade física e psicológica do agente, de 
seus co legas, professores, inspetores, 
merendeiras e quaisquer membros da 
comunidade escolar. 
§2º. Dentro do contexto de repercussão 
negativa também se incluem os danos causados 
à unidade escolar ou aos objetos de alunos, 
professores e servidores públicos. 
§3º. As pessoas envolvidas nos conflitos 
deverão aceitar participar das sessões 
restaurativas. 
§4º. As sessões restaurativas deverão ser 
realizados no ambiente escolar, em espaços 
adequados e seguros, com os devidos registros 
e com a necessária autorização dos familiares 
responsáveis. 
§ 5º. Os procedimentos Restaurativos são todos 
os atendimentos de conflito realizados 
individualmente ou em grupo, neles estão 
incluídas as práticas restaurativas em círculos 
de construção da paz, que envolvem os pré
círcu los, pós-círculos, círculos de compreensão, 
círcu los de apoio, círculos de reintegração e 
círcu los de convivência, entre outros. 
Art. 90. A intervenção restaurativa será 
norteada, ainda, pelos princípios da oralidade, 
da não persecutoriedade, do contraditório e da 
ampla defesa, garantido a todo o momento a 
participação do gestor da Instituição de Ensino 
e obrigatoriamente dos responsáveis quando o 
envolvido for menor de idade. 
Art. 10. Diante de uma demanda específica, 
deverá ser buscada uma solução adequada para 
o caso sob análise, levando em conta, além do 
disposto nesta Lei, as peculiaridades do aluno 
envolv ido no ato de repercussão negativa, seu 
desenvolvimento pedagógico, o meio social no 
qual está inserido, seu histórico escolar, o 
envolvimento em outros incidentes. 
Art. 11. O procedimento de Justiça Restaurativa 
será aplicado nos conflitos ocorridos no 
ambiente escolar, sendo que a adoção do 
procedimento disciplinado nessa Lei não 
excluirá , sob qualquer hipótese, a provocação 

dos Órgãos do Poder Judiciário quando da 
ineficácia dos procedimentos adotados por meio 
das técnicas da Justiça Restaurativa ou pela 
gravidade do ato cometido. 
Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá 
firmar conven1os e/ou parcerias com 
organizações não governamentais e instituições 
públicas e privadas para a consecução dos 
objetivos previstos nesta Lei. 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica, 31 de agosto de 2021 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 6 .208, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE FILIAÇÃO 
E CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS -
CNM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar termo de filiação junto à 
Confederação Nacional de Municípios - CNM -
, entidade privada sem f inalidade lucrativa, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
sob o nº 00.703.157/ 0001-83, para consecução 
dos objetivos e fina lidades previstas em seu 
Estatuto Social. 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
contribuir mensalmente para a Confederação 
Nacional de Municípios - CNM - em valores 
que forem definidos pela Assembleia Geral 
daquela associação, na forma prevista no 
Estatuto Social da entidade. 
Art. 3º. A contribuição visa assegurar a 
representação institucional do Município de 
Cariacica nas esferas administrativas do Estado 
do Espírito Santo e da União, junto ao governo 
Federal e os diversos Ministérios, Congresso 
Nacional e demais Órgão normativos, de 
execução e de contro le e para: 
1 - Integrar colegiados de discussão junto aos 
diversos órgãos governamentais, defendendo 
os interesses dos Municípios: 
II - Participar de ações governamentais que 
visem o desenvolvimento dos Municípios, a 
atualização e capacitação dos quadros de 
pessoal dos Entes Públicos, a modernização e 
instrumentalização da gestão pública Municipal: 
Ili - Representar os Municípios em eventos 
oficiais Estaduais e Nacionais. 
IV - Desenvolver ações comuns com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão pública municipal. 
Art. 4º . As contribu ições previstas nesta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, podendo, para tanto, suplementa-la, 
caso necessário. 
Parágrafo un1co . O Município consignará, 
obrigatoriamente, a contribuição mensal de que 
trata esta Lei nos orçamentos futuros. 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151 -900 
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Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Cariacica, 31 de agosto de 2021 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº 188, DE 24 DE AGOSTO DE 
2021 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE CARIACICA E DISCIPLINA O 
USO DE UNIFORMES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. 1 o Fica aprovado o Regimento Interno da 
Guarda Municipal, que organiza e disciplina 
o seu funcionamento, constante dos Anexos I, 
II e III deste Decreto. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 24 de agosto de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
REGIMENTO INTERNO DA GUARDA 

MUNICIPAL DE CARIACICA 
CAPÍ TULO I 

Da Organização e Finalidade 
Art. 1 o. A Guarda Municipal de Cariacica/ES -
GMC, criada nos termos da Lei Municipal nº 
6.024, de 07 de novembro de 2019, tem sua 
organização hierárquica, operacional e técnica, 
bem como as atribuições dos seus cargos e 
outros assuntos correlatos, disciplinados por 
este Regimento Interno. 
Art. 2º. Compete à Guarda Municipal de 
Cariacica: 
I - proteger os próprios munícipes, os órgãos, 
as entidades, os serviços e o patrimônio do 
Município de Cariacica; 
II - garantir a preservação da segurança e da 
ordem púb lica nos bens e eventos públicos sob 
sua responsabilidade ; 
Ili - prestar serviços de vigilância nos órgãos da 
Administração Direta e nas entidades da 
Administração Indireta do Município; 
IV - atuar de forma prevent iva nas áreas de sua 
circunscrição, onde se presuma ser possível a 
quebra da situação de normalidade; 
V - atuar com prudência, firmeza e efetividade 
na sua área de responsabilidade, visando o 
restabe lecimento da situação de norma lidade, 
precedendo eventua l emprego da Força Pública 
Estadual; 
VI - manter re lacionamento urbano e harmônico 
com as instituições que compõem o Sistema de 
Defesa Social, promovendo o intercâmbio e a 
colaboração recíprocos; 

VII - proteger, quando necessário e onde se 
encontrarem na circunscr ição do Mu'licípio, as 
autoridades municipais; 
VIII - colaborar com o Poder Jud iciário, o 
Ministério Público , a Secretaria de Segurança 
Pública Estadual e demais Secretarias 
Municipais, especialmente no que tange à 
garantia da lei e da ordem pública; 
I X - exercitar, com plenitude, a legítima defesa 
tipificada no Artigo 25 do Código Penal 
Brasileiro, podendo o Guarda Mun icipal, 
desenvolver as seguintes atividades: 
a) conduzir quem seja encontrado em flagrante 
delito, nos exatos termos dos Artigos 301 , 302 
e 303 do Código de Processo Penal, combinados 
com o inciso LXI do Artigo 5°, da Constituição 
Federa l; 
b) agir em legítima defesa de direito seu ou de 
outrem, de modo a assegurar os direitos 
previstos na Constituição Federal de 1988; 
X - planejar, coordena r e implementar ações de 
interação com os cidadãos, escolas, órgãos 
públicos e entidades da sociedade civil; 
XI - exercer atividade de orientação e proteção 
dos agentes públ icos e aos usuários dos 
serviços públicos municipais; 
XII - sempre que necessário, atuar na operação 
de sistemas de vídeo monitoramento, 
monitoramento e vigilância em vias públicas; 
XIII - interagir com os setores de facalização 
municipal, apoiando-os no exercício do poder de 
polícia administrativa para cessar atividades 
que violem normas de postura , saúde, sossego, 
higiene, funcionalidade, estética, moralidade e 
outras do interesse da coletividade; 
XIV orientar e promover campanhas 
educativas dentro de suas competências; 
XV - auxiliar nas ações de Defesa Civil, sempre 
que requerido pelo órgão competente e quando 
estiverem em risco vidas, bens, serviços e 
instalações municipais e, em outras situações, 
a critério do Chefe do Executivo Municipal; 
XVI - auxiliar no planejamento, na coordenação 
e na implementação das atividades de 
prevenção e combate a incêndios no próprio 
município, como medida de primeiro esforço, 
antecedendo à atuação do Corpo de Bombeiros 
Militar do Espírito Santo; 
XVII - oferecer apoio ao monitoramento 
permanente das áreas com risco de desastre, 
com promoção de campanhas educativas, 
orientação e regulamentação de procedimentos 
visando à prevenção, bem como socorrendo e 
assistindo às populações atingidas por 
desastres; 
XVIII - participar, em apoio, de projetos e 
programas de educação e segurança de 
trânsito, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN) e Conselho Estadual de 
Trânsito (CETRAN); 
XIX - assegurar que suas ações estejam 
fundamentadas no respeito à dignidade 
humana, à cidadania, à just iça, à legalidade 
democrática, à coisa pública e aos direitos 
humanos; 
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